
1'/)rc/-r.ifura de Ódo Jodt doó Campoó 
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LIVRO N~ 

DECRETO N9 5118/85 

de 24 de julho de 1985 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL. 
BOLETIM DO MUI'-'tCIPIO 

N~de~tC)~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

700 . 000 

O Prefeito ~1unicipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 , da Lei n9 

2918 , de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, item V, do Decreto- Lei Com 

plementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, e Lei n9 2976/85 , de 09 de j~ 

lho de 1985, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 700.000 (setecentos mil cruze! 

ros) , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

5.00 

5 . 00 - 030 70232.04 

5.00 - 3132 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefia e Coordenação 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 700 . 000 

Art igo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

5 . 00 

5.00 - 03070231.28 

5 . 00 - 3132 

ASSESSORIA DE COHUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefia e Coordenação 

Material Audio-Visual 

Outros Serviços e Encargos 700.000 

Artigo 39 - Este decreto entrar á em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefei tura Municipal Campos, 

24 de julho de 1985. 

Marinho 

Hunicip al 

p/Secretário Ídicos 

Secretár' Fazenda 



Prr./dtuM dt! Óão Jo.;~ do.; CampoJ 

tJtado dt! Óão Paulo 

cont. Decreto n9 5118/85 - fls. 02 

LIVRO N~ FLS. N.!!.. 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e quatro dias do 

mes de julho do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

~9· -
Fortunato JÚnior 

Formalização de Atos 

SJ/SFA/nbp/.-


